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PORTARIA GVP nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

Designa  Juíza  Auxiliar  da  Vice-Presidência 
para  composição  da  Divisão  de 
Gerenciamento  de  Precedentes  e  Ações 
Coletivas  (Digepnac)  do  TRT da  5ª  Região 
para o biênio 2023/2025

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  que  a  Divisão  de  Gerenciamento  de  Precedentes  e  Ações  Coletivas 

(Digepnac) está vinculada à Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;

CONSIDERANDO o teor do § 5º do art. 6º da Resolução n. 235, de 13 de julho de 2016, no 

Conselho Nacional de Justiça, que faculta a designação de de magistrados para composição 

dos  Núcleos  de  Gerenciamento  de  Precedentes  em  Tribunais  com  grande  número  de 

processos; 

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT5 n. 87, de 18 de dezembro de 2023 que 

altera o Regulamento Geral deste Tribunal, autorizando o funcionamento do Núcleo de Ações 

Coletivas- NAC dentro da estrutura administrativa da Digep, bem como o Ato GP nº 21, de 10 

de janeiro de 2024, que institui a Divisão de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas 

(Digepnac); 

CONSIDERANDO o Ato GP n. 692, de 7 de novembro de 2023, no qual são designados juízas 

e juízes auxiliares da Presidência, Vice-Presidência e da Corregedoria Regional do Tribunal 



Regional do Trabalho da 5ª Região para o biênio 2023/2025; e

CONSIDERANDO o teor do PROAD n. 9144/2018,

RESOLVE:

Art.  1º  Fica  designada  a  Juíza  Carla  Mascarenhas  de  Oliveira,  Juíza  Auxiliar  da  Vice-

Presidência,  para compor  a Divisão  de Gerenciamento de Precedentes e  Ações Coletivas 

(Digepnac) para o biênio 2023/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

LÉA REIS NUNES

Vice-Presidente do TRT5

Disponibilizado  no  DEJT/TRT5-BA,  Caderno 
Administrativo, em  17.01.2024,  página  4,  com 
publicação prevista para o 1º dia útil subsequente, nos  
termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 
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